
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

REQUERIMENTO Nº 136/2021                                                           Em, 15 de junho de 2021. 
 

 
REQUER URGÊNCIA ESPECIAL E DISCUSSÃO ÚNICA 
NAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
POLÍTICAS PÚBLICAS E DE REDAÇÃO FINAL PARA OS 
PROJETOS DE LEI NºS. 199, 200, 205 E 206 DE 2021. 

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
      Os Vereadores que este subscreve, em conformidade com o Artigo 88, ítem 1, alínea 

“c”, do Regimento Interno, REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, Urgência 
especial nas Comissões de Constituição e Justiça, Políticas Públicas e de Redação Final para os 
Projetos de Lei nºs 199, 200, 205 e 206 de 2021. 

 
Sala das Sessões, em 15 de junho de 2021. 

 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

________________________________ 

 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

           

       Os Projetos de Lei em referência, abaixo relacionados, são de grande importância para o 

momento em que estamos vivendo, a pandemia continua e precisamos aprovar os projetos que 

de alguma forma possam ajudar a população. 

       Face à urgência e o interesse público que a matéria encerra, solicitamos a sua apreciação 

em regime de urgência. 

 

PROJETO DE LEI: 0199/2021 - JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO  

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, O PROGRAMA MOEDA 

SOCIAL ITAJURU, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE MENCIONA. (OFÍCIO/GAPRE Nº 

136/2021 E MENSAGEM EXECUTIVA Nº 19/2021. 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI: 0200/2021 - MIGUEL FORNACIARI ALENCAR DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA PARA CUIDADO EMOCIONAL DAS VÍTIMAS DA COVID-

19 E FAMILIARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI: 0205/2021 - LEONARDO MENDES DE ABRANTES DISPÕE SOBRE 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO (REABILITAÇÃO), NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, DE PACIENTES CURADOS DA COVID-19 QUE 

FICARAM COM SEQUELAS. 

 

 PROJETO DE LEI: 0206/2021 - VANDERSON BENTO  

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO PLANO MUNICIPAL DE VACINAÇÃO OS 

JORNALISTAS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA IMPRENSA NO GRUPO PRIORITÁRIO 

DA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 Às Comissões de  Constituição e Justiça, Políticas Públicas e de Redação Final para 

emitirem parecer conjunto.  

 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2021. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 
            Analisando os Projetos de Lei nºs 200, 205 e 206 de 2021, as Comissões de 

Constituição e Justica, Políticas Públicas e de Redação Final opinam favoravelmente pela sua 
aprovação. 
  

 

Sala das Comissões, 15 de junho de 2021. 

 

  _,_______________________________CCJ 

   

  _______________________________ CCJ 

    

  _______________________________ CCJ 

 

 _______________________________ CCJ 

 

  _,_______________________________CPP 

   

  _______________________________ CPP 

    

  _______________________________ CPP 

 

 _______________________________ CPP 

  

 _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

    

  _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 Às Comissões de  Constituição e Justiça, Políticas Públicas e de Redação Final para 

emitirem parecer conjunto.  

 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2021. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o Projeto de Lei nº  199/2021, oriundo da Mensagem Executiva nº 19/2021, 

que institui no âmbito do Município de Cabo Frio, o programa moeda social Itajuru, na forma e 

condições que menciona, as Comissões de Constituição e Justica, Políticas Públicas e de 

Redação Final opinam favoravelmente pela sua aprovação. 

  

 

Sala das Comissões, 15 de junho de 2021. 

 

  _,_______________________________CCJ 

   

  _______________________________ CCJ 

    

  _______________________________ CCJ 

 

 _______________________________ CCJ 

 

  _,_______________________________CPP 

   

  _______________________________ CPP 

    

  _______________________________ CPP 

 

 _______________________________ CPP 

  

 _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

    

  _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 Às Comissões de  Constituição e Justiça, Políticas Públicas e de Redação Final para 

emitirem parecer conjunto.  

 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2021. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o Projeto de Lei nº  205/2021, de autoria do Vereador Leonardo Mendes de 

Abrantes que dispõe sobre atendimento especializado (reabilitação), na rede pública de saúde 

do Município de Cabo Frio, de pacientes curados da covid-19 que ficaram com sequelas, as 

Comissões de Constituição e Justica, Políticas Públicas e de Redação Final opinam 

favoravelmente pela sua aprovação. 

  

 

Sala das Comissões, 15 de junho de 2021. 

 

  _,_______________________________CCJ 

   

  _______________________________ CCJ 

    

  _______________________________ CCJ 

 

 _______________________________ CCJ 

 

  _,_______________________________CPP 

   

  _______________________________ CPP 

    

  _______________________________ CPP 

 

 _______________________________ CPP 

  

 _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

    

  _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

 Às Comissões de  Constituição e Justiça, Políticas Públicas e de Redação Final para 

emitirem parecer conjunto.  

 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2021. 

 

 

MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente 

 

P A R E C E R  C O N J U N T O  

 

            Analisando o Projeto de Lei nº  206/2021, de autoria do Vereador Vanderson Bento que 

dispõe sobre a inclusão no Plano Municipal de Vacinação os jornalistas e demais profissionais 

da imprensa no grupo prioritário da vacinação contra a covid-19, as Comissões de Constituição 

e Justica, Políticas Públicas e de Redação Final opinam favoravelmente pela sua aprovação. 

  

 

Sala das Comissões, 15 de junho de 2021. 

 

  _,_______________________________CCJ 

   

  _______________________________ CCJ 

    

  _______________________________ CCJ 

 

 _______________________________ CCJ 

 

  _,_______________________________CPP 

   

  _______________________________ CPP 

    

  _______________________________ CPP 

 

 _______________________________ CPP 

  

 _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

    

  _______________________________CRF 

 

  _______________________________CRF 

 

 

 


